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EMBARGOS DE DECLARAÇÃO - ERRO MATERIAL - POSSIBILIDADE DE SUA CORREÇÃO PELA VIA RECURSAL ADOTADA – EQUIVOCADA REFERÊNCIA NA PARTE DISPOSITIVA DO ACÓRDÃO QUANTO AO MUNICÍPIO CUJA LEI FOI DECLARADA INCONSTITUCIONAL.

Embargos acolhidos para a correção de erro material. unânime.
	Embargos de Declaração


	Órgão Especial

	Nº 70030312458


	Comarca de Porto Alegre

	EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DE JUSTIçA DO ESTADO/RS, 


	EMBARGANTE;

	EXMO. SR. PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CRUZ DO SUL, 


	EMBARGADO;

	CâMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE SANTA CRUZ DO SUL e EXMO. SR. PROCURADOR-GERAL DO ESTADO/RS, 


	INTERESSADOs.


ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos. 

Acordam os Desembargadores integrantes do Órgão Especial do Tribunal de Justiça do Estado, à unanimidade, em acolher os embargos.

Custas na forma da lei.

Participaram do julgamento, além do signatário, os eminentes Senhores Desembargadores roque miguel fank (Presidente), José Eugênio Tedesco, Aristides Pedroso de Albuquerque Neto, Luiz Ari Azambuja Ramos, Marcelo Bandeira Pereira, Marco Aurélio dos Santos Caminha, Gaspar Marques Batista, Arno Werlang, Jorge Luís Dall´Agnol, Jaime Piterman, Francisco José Moesch, Luiz Felipe Brasil Santos, Maria Isabel de Azevedo Souza, Irineu Mariani, José Aquino Flôres de Camargo, Mara Larsen Chechi, Genaro José Baroni Borges, Ana Maria Nedel Scalzilli, Roque Joaquim Volkweiss, Sejalmo Sebastião de Paula Nery, Luiz Felipe Silveira Difini, Carlos Eduardo Zietlow Duro e Mario Rocha Lopes Filho.
Porto Alegre, 22 de junho de 2009.

DES. JOÃO CARLOS BRANCO CARDOSO, 

Relator.

RELATÓRIO

Des. João Carlos Branco Cardoso (RELATOR)

Trata-se de embargos de declaração opostos pela Procuradora-Geral de Justiça do Estado do Rio Grande do Sul em face do acórdão de fls. 93/95, que julgou procedente a ação Direta de Inconstitucionalidade intentada pela Senhora Prefeita Municipal de Santa Cruz do Sul.

Em suas razões (fls. 103/104), alegou que houve equívoco na parte dispositiva do acórdão, que constou como sendo a lei declarada inconstitucional do Município de Caxias de Sul, quando deveria constar Município de Santa Cruz do Sul. Postulou a sua retificação.

É o relatório.

VOTOS

Des. João Carlos Branco Cardoso (RELATOR)
Eminentes colegas, o recurso de embargos de declaração não se esgota na enumeração dos incisos do art. 535 do CPC, podendo ser utilizado para a correção de erro material ou qualquer outro que tenha ocasionado prejuízo à parte ou desfigurado o ato judicial, conforme entendimento jurisprudencial: 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. CONTRATOS DE CARTÃO DE CRÉDITO. ERRO MATERIAL NO DISPOSITIVO DA DECISÃO. POSSIBILIDADE DE CORREÇÃO PELA VIA DOS ACLARATÓRIOS. EMBARGOS ACOLHIDOS. (Embargos de Declaração Nº 70025303900, Segunda Câmara Especial Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Sergio Luiz Grassi Beck, Julgado em 15/08/2008)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. CONTRATO DE PARTICIPAÇÃO FINANCEIRA. BRASIL TELECOM S/A. PLANTA COMUNITÁRIA DE TELEFONIA (PCT). DOAÇÃO. TRANSFERÊNCIA DO ACERVO - PORTARIA Nº 610/94. ERRO MATERIAL ACOLHIDOS, EM PARTE, OS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO PARA CORRIGIR ERRO MATERIAL. (Embargos de Declaração Nº 70025628728, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Nara Leonor Castro Garcia, Julgado em 14/08/2008)

No caso concreto, evidencia-se a presença de erro material, passível de correção pela via escolhida, na forma apontada na inicial do recurso, na medida em que examinada lei municipal de Santa Cruz do Sul, cuja inconstitucionalidade formal foi reconhecida, na parte dispositiva do acórdão há equivocada referência a que a norma impugnada seria do Município de Caxias do Sul.

Desta forma, impõe-se o acolhimento dos embargos de declaração para determinar-se a correção no acórdão de fls. 93/95, a fim de que conste na parte dispositiva que a lei declarada inconstitucional é do Município de Santa Cruz do Sul e não de Caxias do Sul como constou.

É o voto.

todOS os DESEMBARGADORES VOTARAM DE ACORDO COM O RELATOR.

sr. presidente (DES. ROQUE MIGUEL FANK) – Embargos de Declaração nº 70030312458, de Porto Alegre – “ACOLHERAM OS EMBARGOS. unânime.”
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